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PRQWTURETO LEGISLATIVj 03/2008. 4  

"DISPOE SOBRE AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 	J'' 
ITAPEVI, REFERENTE AO EXERCtCIO DE 1998". 

Marcos Ferreira Godoy, Preside n e da 
Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas 
atribuicöes legais; 

CONSIDERANDO que o parecer Prévio do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo foi desfavorável a aprovação das contas 
da Prefeitura de Itapevi, exercIcio 1998, que 
consta doprOcesso n° TC - 001696/026/98, 
por apresntar views insanaveis 

CONSIDERANDO que o Voto Vencedor da 
Corn ssão de Fmancas e Orcainento tambérn 
foi desfavorável a aprovacão das Contas da 
Prefeitura de Itapevi, referente a  exercicio de 
1998, por apresentar, diversos vicios 
ins anáveis. 

CONSIDERANDO que Comissão de 
Fiscalização e Controle também foi 
desfavorável a aprovacão das Contas da 
Prefeitura de Itapevi, referente ao exercIcio de 
1998, por apresentar diversos vIcios 
insanáveis. 

CONSIDERANDO que a E. Câmara 
Municipal de Itapevi nos termos da Lei 
Orgânica e seu Regimento Interno é soberana 
para julgar as contas da Prefeitura do 
MunicIpio de Itapevi corn auxilio do E. 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
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M.  
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

- Estado de São Paulo - 

FAZ SABER que o Plenário aprovou por 
quorum qualificado e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo 

d e_ :-1 t a p ev,  

No  

Artigo 10  - Fica aprovado o Parecer Prévio 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo, que foi 
desfavorável a aprovacão das contas da Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, 
referentes ao exercicio de 1998, emitido nos autos do processo nñmero IC 
- 005689/026/98, por apresentarem vIcios insanáveis. 

Artigo 2° - Ficam reprovadas as contas da 
Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, referentes ao exercIcio de 1998, cujo 
Prefeito era o Senhor Sérgio Montanheiro, por apresentarem vIcios 
insanaveis 

Artigo 3°  - Este Decreto Legislativo entrará 
em vigor na data de 	 /( 

Sala das es es BerrVindo Voreira Nery, 14 
de outubro de 2008.

ODC' 

Vere dOr. (Teco - PV) 	•/ / 

Presidente da Câmara Municipal de Itapevi 

Co ssão de Orcamento de Financas 

S—onia  

NorMi Jo4 Druziaii 

da Silva 
Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

JUSTIFICATIVA 

0 presente projeto de Decreto Legislativo que 
rata das contas municipais do exercIcio de 1998, está sendo apresentado 
or determinacâo do artigo 275, parágrafo 2° do Regimento Interno. 

Faz parte da pröpositura o parecer do 
Pribunal de Contas do Estado que conclui pela irregularidade das contas. 

Ir- 	> 
Ressa1te-e que, em respeito ao artigo 276 do 

Regimento Interno, somente pelo voto de, pelo menos dois tercos dos 
vereadores, deixará de prevalecer o parecer técnico emitido pelo Tribunal 
de Contas do Estado  

14 
Aproveto o ensejo para apresentar os mais 

elevados votos de 

de outubro de 2008. 
Sala this es es 

/ 

MAR OS GODOY 

Vereador (Teco - PV) 

ivindo Morera Nery, 14 

Presidente da Cãmara Municipal de Itapevi 

Comi são de Orçamento de Finanças 	Comissão de 

Sonia Regina de Oliveira Salvarani 	 SebastI 
Presidenta 	 I 

NoftvaoseDruzian elator 

e Controle 

da Silva 
	

Farias 
Membro 
	

bro 

3 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	Q3 
- EstadodeSàoPaulo - - 

- 

Excelent-Issima Senhora presidenteda comlssão de flnancas . - 
e orçaniento, Sra. Sonia Regina de O1iveua Salvarani. 

Ito  

Vaiho-me do presente Para encammhar parecer final, 
claborado por este Reiathr apos reupiãó I  rea1zada na .Cârnara . 
Municipal de Itapevi, quando. foram disulidos, pontualmente, os 
motivos que ensejam a emissão de parecer desfavorãvel, kpelo 
Egregio Tribunal de Contas do Est 	do 1'àu1o, as COfltt5 

da Prefeitura Municipal de Ilapvi t1 	i'io de 1998 

Na oportunidade, infor- 	-to:ietubstitui meus 
posicionamentos miciais sobi ei inatéria, fo ntilàdo em conjunto 
corn os demais rnembros desta Comissão... 

I 	 I 

Cumpre esciarecer qu e o fato prmci ,l a ensejar essa 
rnodificaçao foi o aclai amciito, bs pont 	' ovel ti'dos a luz 
das disposicOes contias nos arti ,os 32 é 35 da Li 
Complementar EstaduJ nj 7O9,4e 1' de janeiro 6- , ,993, que 

I 
regem as decisöes emitidas pelo 	I de Contas do Estado de 

 

Sao Paulo relativas ao julguçito das óntas, e seguem 
transcritos: 	- 	 - -. 	 . 	•- - 

r Artigo 32 -,Ao julgar as contas, o Tribunal de Contas decidirá se 
não regulares, regulares corn ressalva ou Lnrcgulares defluimdo, 

	

confrrme o caso, a responsabilidade patrimonial dos gestore, 	S 
- - 

oiaenadores de despesa e L  demats responsáveis por bens e 
valores pUbhcos 

Parigrafo ünico - Diante de indIcios de ilicit& penal, o Tribunal 
- 	- de Contas determinarã a remessa de pecas ao Miiiistério Pfiblico, 

: Para adoçao das providèncias cabIveis  

- •. Artigo 33 - As contas serAo julgadas: 	S 	 S 	 S  

T I - regulares,-.quando expressarem, de forma clara e objetiva, a - - 
- exatidão dos demonstrátivos contãbeis, a legal{dade, - a 

ra  

• legitimidade • e a - economicidade dos atôs de gestao do 	S 

responsãvel, 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

	

- 	- Estado de São Paulo,-., 	 - 

II - regulares corn resalva, quando evidenciarn3 nuipropriedade 
ou qa1quer outra fa", de natureza formal, de que Ado,  resulte 
dano ao eráno, e  

- 	 \- 	•- 	 - 	-' 
Ill - irregulares, quando comprovada qualquex das, seguintes 

- 	 - 	 1 oc.orrencias:.. 	
• 	

-'--- 	
•-'-:-: 

A). Omissã9 do dever de prestar-contas, 	 I 

	

-b) Infração a norm,a legal ou reu1amentar, 	 - 
c) Dano ao erâno, decorrente de ato de gestAo ilegi1imo ou 

-antieconOmico;  
d)'.,Desfa1que desvio de bens: ou 

- ..i 
0.
-  0 Tribunal de COnta - 	- es a contas, 

caso de remcidència no de 	- 	 eteiinmação de 
'que- o responsaveb tenha tidd cincia1, feifas 	proctsso de 
'tomada..ou prestacao de c ntas \JL , 

20  - Nas 1aipôtese dae 	c a III - leste 
artigo, o Tribunal de 	

p0 
cra nxar -r 	sabthdade 

sohdâria 	 l 

	

Ocorre que nao re 	 o-pelo- 	, no que se 
-refere aos ponto conside 	 sle e 	de parecer 

4.  
,faora.el, quc tenha 	 if 	as hipöteses- 
estabelecidas nas alineas do 	 1° do artigo 33 
supra transcnto, as quais çnsej 	- a irregu1anlade das 
contas especialmertte omissão no '-dcv er de pretar contas, 
mfraçao a no 	legal - ou regulamntar, dano ao erário 
decorie,nte de ato de gestao ilegititno ou- antieconömico ou, 

	

ainda, desf?lque e desvio de iens ou valores pübhcos assim 	N 

cowo não se verificou nenhuma remcid&icino dscurnr1mentff 
de cI,eternimaçao anterior 	 - - 

o Umco ponto a ser de fato ressaWado seria o nab 
atendimento do peieiatual destinado ao ensrno que deveria ser - 
de 251/o e, no entndinieflto do TCE, foi &.24,24°* 

Nesse ponto, o Executivd,  sohcitou em sua defesa fosse 
considerado valor aplicado pelo MumcIpio,, -que conlporia tal 

N 	 - 
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CAMARA MUNICADEITAPEVI  

- 	- 	 Estado de São Paulo- 

A.  
/ 	 - 

mchee, fato não aceito pelo TCE em razão de 1egadâ ausncia de 
documento conprobatOrio 

Ao que- se nota, a fiscahzaco técmca do TCE,que deu 
suporte a dedsAo $1051  Emmentes Julgadores, -não7  fat ctitenosa, 
considerandó ausente documento comprobatOrioquando o  
próprio balancete do exercicio, de'idathente JuntaclQ aos autos, 
comprovou a aplicagdor mencionada, sobre t1 bahiicete nA 	Of 01  

manilestou a Auditoria pam corisiderâ,-lo ineficaZ ou -iverId1c 	o 0 
- 

Ha que se consideraj, ainda, que no eercic lo. — 
imediatamente sibseqftente, oü sej Jto MunicIpi&aphou, 
no ensino, 39,92%, ou sejaj io Prefel/to, 0 	r 
indice minimo de 2-5%, oi 
eonsideaye1mente majorado 	 - 	-. 

No mats, ha quë se considrar, fiairt que osIde,nais ;onto / 
destacadopelo TCE 	xek. 199foãiu I 	tidos nos \  

• exercicios 1.999 e 2006,)t &\ E te 	 ento :de 
e1vádo- montante da di 	Üvaamdaq quadropessoa1, e 

/ r 	- 
ado ocOrreuqualquer n 	- an - - a do TCE, 	-emitidos• - 
p.arecfes 1avravèi par 	kc ---------- - -. .-.. 	- 	-. 	.- - 

-- 
- - No que se refere-a cn 	 ica claro ie a mserção - - -- - 

iaer 	 oapenas do princip1 i-  	les mencão a 
fOrmula 4e cálculo (losJWos njfaaohferferenaiefetiva 
cobranca, inclusive- judicial, quando os juros e a multa  
devidmente calculados e jnserido no dthito  total.-  

Trata-se, portaitp, dc simples diverëncia de mterpretação 
de norma, que nag prejudica, todavia, o resultado a ser.,  
alcahçado,?-que e a cobrañça do dbito en'sua totalidade 	- 

No mats, am- da quafito A'., dwi1a- ativa, em nenhum 
momenth os -auditorés comprovaram, ou mesmo destaçaran, a 
ocorr&icia de ihahdade na sua comiiosicao, que eftivamente 
1vasse a consideracao 4e dano ao eririo, tanto que, reitero, as 
conta do mesmo gestpr faram aprovadasno exercicios 1999 e 
2000. 
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CAMARAMUNICIPALDE1TAPIVI 
I 	 -i' 	 •:EstaddeSão,  Pau 

	

10- 	•• 	(J.•.j;•f 	.-••. 

IPAI 

- ••' 	

,1•_ 	/ - 	

-. 	 ¼ 	

/ 

- 	D-ADFcIsAo - 

Posto isso, date Relator entende pela.. aprovacao das contas 	2 
a P refeitum Municipal de Itapevi, rcierente ao eercIcw 1998, 
tos Senhores Vereadorés, unla vez cfue  houve excesso de 
hcacao de- recursos. na ediIcaçao no ano segumte, have  • • 	- 	• 	- 	- 	..___;  sim a compensacao das aphcacs 

Soheito que o resentQ 	adaPlenário para 
)taça:  

	

apevO8d O8 	
7 

	

- 	:--•• CoirffaoáeFinacas  

(A\LH 

	

Sonia Reg 	 Sahra 	 - 
- 	

\q- 	 -• -- -T. 	-, 

- 	 -- 

	

- 	 -• 	 - 	 •- 	-, 	----, 
-' 	--- 	 -- 	--- 	___I 	 - 

• ..- 
- 

Antonio Rodrigues da Silva 	 - 
- 	 • 	 ) 	 -- 	 - 	

S 	
(1 	-• 	/ 

Mémbro 	• 	-' -. 	- 
01 

- 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	) )- 
/ 	

- Estado de São Paulo- 

DO VOTO DIVERGENTE AO RELATORIO ENTREGUE PELO RELATODA . 

COMISSAO DE FINANAS E ORAMENTO 	
I 

PROCESSO: TC 005689/026/98 'PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAP 
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCICIO DE 1998 ) 

I 

PREFEITO: SERGIO MONTANHEIRO - EXERCCIO:1;01.98"a31.1 
Cam 	pevi 

RELATORIO' 

DO PARECER PREVIODO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE'SAO.  
PAULO 

Justificamos o nosso parecer di v 	çiJao d9 Relator da Comissão 

Permanente de Financas e~gl 	êh1tL'pQW'Ytratam dos autos ora 

analisados relativos as contasdo.exercIcio de'19Q8, da Prefeitura do MunicIpio 

de Itapevi, as quais foram inspecionadas "in loco" pelos agentes da 

Fiscalizacao financeira do Egregi&Tribunal:de Contas do'Estado de São Paulo, 

I!ustres, Sr. João AntOnio Ramalhö 'Junior. . 	 Iza Mjeko Issy Ozawa, em 

29.06.1999. 	' 

iç 

Cuirninararn, em suas conclusdres, pelO parece desfavorável as contas do 

exercIcio de 1998, do ex-Prefito e atualmente Vereador Sr. Sérgio 

Montanheiro, ora analisadas e ainda corn ressalva dos atos pbrvntura 

pendentesde apreciacao pelo Tribunal de Contas do Estado de São PajIo fis 

18- a  67 - tudo conforme documentos que fazeni parte dos autos em tela, por 

apresentarem vIcios insanáveis. 

Em, seguida, a Chefe da Fi&calizacão. Financeira, Sra. ,Marlene Martins Tezo, -fr 

que opinou concordando corn a conclusão dos - Agente Fiscalizadores pelà - 

rejelçao das Contas (fls 68 - em anexo) 

Levando em consideracao que tambérn foi submetida aprciãcao do liustre 

Diretor Técnico, Sr: Emidio Pereira Nobre, que em sua m6 anifestaggib 

acompanhou a conclusão da auditoria e Chefia que opina pela erñissäo do 

parecer "desfavorável" as contas anuals de 1998 da Prefeitura Municipal d, L 

Rua Arnaldo Sezo Cordeiro das Neves 80 Vila Not a itapevi Itapevi SP - CEP: 066 
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A 	 ' 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEV.[ 
- EstadO de São.Paulo 	 ' 

S 	 . 	
. 

r. 	Itapevi (fls. 71 - em anexo). 
S 	

S 

A Assessora Técrilca, Procuradora:Dra.  Raquel- de Aguiar. Càetano (Unidade 

JurIdica) opinoü de âcordo corn as .5Orgaos ipstrutivos pela emissão de 

parecer desfavorãvel as contas relativas ao ano de 199811 asim corno 

também" sugeriu a comunicação ao Ministério Püblico, poi s a auditoria 

constatou a existência de cargos em cornissão destinados ao atendimento de 

necessidades rotineiras, configurando burla as re5gras coristifucionais (fls. 302'a 

309-anexas): 

	

1 	Q4Q' 

Diante de todo o instruido, ressaItai1cpp:ir.  Jose Carlos Teixeira da Silva 

(Executivo Publico El) no 'qua ta4nge aoé' asp9ctos tecnico-cqntabeis, 
t 

opinando pela emissão de pàrecer desfavbrávél a aprovacao dascontas 

em telä (fls. 311 e 312 - em anxo.). 	 S 

De parte do Assessor Procurador-Chefé, i!nr de Oliveira Cruz Junior, 

onde destaca 'que /as irregularidades apontadas .cdrnpromete?rn  

irremediavelmente as contas de 198, propOe, tambénj,.a emissão de parecer - 

desfavorável a sua aprovaçao (fis. 313 - em ane.xo// ' 	
S 

Cômpulsando os autos ora analisados, constouàs fIs. 314 e315 (em anexo) 

que a Sr. Sérgib Ciqueira Rossi Secretário Diretor Geral do Egregio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, sidlicita a devolucaO dos auto" 5a.Djretorja 	5/ 

de fiscalizaçao, pois, 	vislUrnbrou -não constar as peças ' contábeis, 

impossibilitando o exame conclusivo da materia por apresentar irregularidades 

Diante da solicitacão do Sr. Secretário Diretor Geral a a  Diretoria de 

fiscalizacao, em seguida esta requisitou documentos junto' a Prefeitur 

Municipal de Itapevi, aos cuidadôs 'do Sr. Secretário de Financás, 'Ismael 

Antonio Cantarella, dos docurnentos cons.tantes das fis. 317a 319 ('em anexp), 

salientando em - seu item 3, onde réquisita a composicao 'anailtica de 

todos os devedores e valoresda Divida'Ativa.càncelada noexercIclo d 

• Rua Arnaldo Sergio. Gordeiro das Neves, 80 -,Vila Nru Itapevi -Itapevi : SF - SEP. 	 5 ' 



ICIPALDE CAMARAMUN 	ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

 

1998, no..thontante..deR$13.866648j4. 	. 	 . 

As fis 320/321 (em anexo), o S1 Ismael' Antonio Cntarella - Séce 

Municipal de Financas, apresentou as suas justificativas, mas nao ofereceu ao 

Egrégio TrbunI de,Contas arelação dos contrbuintes devedóres com,sé'us 

respectivos valores conformel conta ha manestacao dalSra. EIa.Mieko Isy 

Ozawa, agentee fiscalização financeira, assim como acompanha aconcluäo 

apresentada da negativa do envio do relátório .com ós nonies, dos 

contribuintes devedores, subscruta pela tambem agente de fj 	-çi6 \ 
. 	 . 	. 	.. 	,. 	 /ç(_. 

financeira, Sra Marlene 	Tezo.  

o Ilustre Diretor Tecnico, 	 pos tomr conheclrrTento 

do não cumrimento do item d 	 a Prefeitura Municipal 

de Itapevi, ratifica as inf6rmacO9 defl 22/24 e conclusOes 1e f1s 67, pèla 
• .•. 	 . 
emissão de parecer desfavoavi cOntàsçioexercLcio de 1998 (fls 324 - 

-.1 	 . 	., 	I 

em anexo) 	 J 

As fls 332 (em anexo), aSra Dietoria de FiscalizacBreiera o pedido co rol 

de cancelamento da Divida A'tiva d thoce 1998  
I 	 / 

/ 
ITEM 05— FLS 22124 (EM Ai'IIEXO) CONTROLE DADIVIDA ATIVA 

No relatorio elaborado pelos agentes do Tribunal de Contas, referente as 

contas do exercicic de 1998 da Prefeitura Municipal de Jtapevi, cànsta 

• .. 

	

	descontrole genera lizado, referente aos livros de inscriçao do exerciclo de 

1998, os quais nao foram apresentados corn alegaçao de problemas tecn)cos 

no CPD - Centro de Processamento de Dados, causando estranhez, pois a 

Prefeitura mantinha contrato corn empresa especializada para elaborar tais 

iivros. 	 . 	 . 	........./ 

Fol questionado por auditores jurIdicbs a Prefeitura Municipal de Itapévi sobrè o 

elevadocancelamento da Divida Ativa nb exercici6 de 1998:. 	 -- . 

Rua Arnaldo Sergio ordeuo das Neves8O Vila No a kapevi Itapevi SP CEP 
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CIMARAMUNICIPAJEITAPIVI. H 
- Estado de 'São Paulo - 	

63' 0 Secretario responsvel pela pasta de Ftnancas contradiz a demonst 

das variaçoes patripioniats, declarando que nao hou1ve quajquer tipo de 

cancelamento no exercicto auditado e que ,a P M de Itapevi esta prOmovendo 

Execucoes Fiscais contra tôdos'os contribuintés em débito, porern devido a não 

apresentacao dos livros referentes a Divida Ativa, a estatistic,a 

apurada 

Em comparaçao da analise da demonstracao das variacoes patrimonlais dos 

exercicios de 1997 e 1998, fot constatadoem 197 cancelamento no valor de 
' 	r 

R$6.670-386,S3 e, em 1998 no valor1dR1 866'648)74 
/ 

Dbservou ainda a auditoria, a bcorrência de cancelamentos de débitos da 

.Divida Ativa no montante de R$13.866,648 	m ,74, sem aparo legal, ou seja, sem 

a prévia autorizacão legislativaL 
Ile "H 

Conclul-se que o procedimento em tel refletiu no resultado da execucao 

-. orcarnentaria "vindo a majorar as despesas ou reduzir d deficits apurados nos. 

exercIcios em R$.20.537.035,07,66 seja, praticamente o dobro da receita 

arrecada (tributária, patrimonial e de servicos) em 1998 Para o Municipio, 

motivos suficientes ao comprometimento das contas ora analisadas. 

ITEM 07 - LETRA A - (FLS.26 - ANEXA) CONVITES - LOCACAO DE 

CAMINHOES BACJ 

ml 
Foi observado no relatOrio que as empresas que participaram do convite 

somente uma era legalizada no ramo de transporte As demais nao poderiam 

participar da Carta-Convite, pots causou estranhea aos tecnicos1  que as 

mesmas pertencessem ao ramo de construcao civil Entenderam os relatores 

que a competitividade dese certame foi prejudicada e que foi ferida a norma 

contida no artigo, 22, § 30, da Lei n°. 8666193 e posterirés alteracOes 	
/ 

'H1  
Rua Arnaldo Sergio C'ordeiro das Neves;- 80 -.Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CE?: 
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S 	CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	i 

U" 	

, -  
EstadodeSãoPaulo -  r. 

Poanto, foi homotogada e adjudicada a Iicitaçäo para.-.a 4mpresa venced 

Massao Kobayashilransportes Itapev Ltda - ME, pelo valor de R$ 37 000,00 

ITEM 07 - LETRA B (FLS 26/27 - ANEXAS) AQUISICAO' D 

MEDICAMENTOS 	
/ 

IA empresas Rimed Comercio e Representacoes Lida. , de,cumpriu o Edital, em 

seguida p.orrógado o ajuste por mais 04 meses sem:  a de'ida e necessária 

prorrogaçao da carta de fiarica, .constatou ainda que as empresas Grammed'  

Ind Ltda e Dipromed Corn e In--d. Ltda, incorreram 'na falha apbntada 

anteriormente, (Tomada de Rrcos 	i).ams,descurnprram a Clausula 
/-i. 	- 	/ 

auditoria.

originarlo, NAc 	nçIicadorias ate a data da 

A Prefeitura 	 scur7o a\encadc .e nao 

I 	
aplicou as sançoes adrninistrat4s n tre'rtio 87,da Lei Federal no 

8666/93 e postriores ajteraçOes  

ITEM 08 (FLS 28/31 - -A 4\ 	ÔNTRATOS 	
/ 

ik 	
N 	 / 

Contrato de Prestaçào de Srv,ços 03/97Contratada Dr.Antonio Sergio 

Baptista Advogados Associados S/C Ltda 

: 	Ressalta, a Nobre Assessora Técnic .Prbcuradora, que nos exames por 	.1 

amostragem das Iicitacoes revelou infringencias a Lei n° . 8.66.6/93, 	1 

indevidamente qualificadas de ordem formal pela defesa as fls 90/91 Bern, por' 

isso, mister a instrucao complernentar da rnatéria relatada no item 7, em - 

especial o Convite 20/98e Tomadas do Preços 09/8e 10/98!. 

Esta Comissäo salienta, também, de acordo corn a manifèsacao a.' Ilustre 

assessora1  por entender que o cOrftrato de prestaao de servicos n°: 003/97, 

firrnado por inexigibitidade de Iicitacao corn Antonio Sérgio Baptista Advogados 

/2 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves 80 Vila Nova Itapevi Itapevi SP CEP 06 
- 	 F,no 'fil) ,1747 A47 



	
I CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	4() 

I 	
- EstadodeSaoPaulo -  ) 

C 

Associados S/C Ltda (conf FI&27/31 - anexas) qde se faz necessaria 

realização de licitacão, em razãoda exitência de profissionais e oLiernpre 

igualmente capacitadas a consecucao do objetopretendido. 
na 

Relatam ainda as Técnicos do Tribunal de Contas que Ihes causou extrerna 

estranheza que, em 16 de janeiro do 1999, ha exatos 19 duas para o 

termino dp contrato, foi assinado urn termo aditivo incrementando a 

avença. iflicial em R$ 21.000,00,. objetivindo na sua clausula primeira b 

mesmos servicos quo já estavam contemplados no objeto do ajuste,o quo 

umportou num duspêndio a major de-, R$ 21 000,00 peI prestacâo do 

mesmo servico. 	.--, 

Relatam ainda. que a mesma ehipresa On, I..., 	prestando servicos a 

Prefeitura Municipal de. Itapevi desde 05/02199, sem estar formalmente, 

instrumentalizada, ate a data 

 

~X/que os auditores estavarn/ auditando as 

-presentes contas, ou seja, junha de 1999 emronta 00.art 62 da Lei Federal 

8.666/93. 	
----- - .. 

CP 

	

/ 	 I 
I.. 	 '1 , 	A irregularidade apontada no relatorio de fig 28/31 versam sobre a 

inéxigibilidade de iicitacao assim corno a assinatura do termo aditivo 

incrementando a aven 	R$ 0000,  entendendo o Egregio 

Tribunal de Contas pela sua ilegalidade 	 . 

ITEM 09, (FLS.31143 - ANEXAS) DESPESAS IMPROPRIAS 	 ' 

Foram realizadas e apontdas pelo E Tribunal de Contas o valor de R$ 

• 81.092,55 como despesas. irnprôprias, ou seja, gastos carp viagens, fibres e 

ornamentos, institutos de pésquisas, além do.que o referido Tribunal.constatou 	
fJI 

que a Prefeituraefefuou gastos exagérados no que se refere 'a publicidade de 

pavimentacao asfáltica, sendo que, efetuada a totalizaçao desses gastos, 

• equiparam-se a, aproximadamente,10%.(dez porcento).do valor ernpenhadoe i9 
pago as empresas contratadas 'para realizar as obras de pavirnentacão 

/ 
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Os Tecnicos do Tribunal de Contas apontaram tambem irregularidades na" 

\veiculacao de publicidades no jo1rnal da cidade, cuja empresa Orion.  Empresa 

Jornalistica e ditora Ltda em algurnas de suas edicoes, não foram localizado 

os anuncios mencionados e pagos, bern coma alguns anuncios da campai'nha 

do agasalhó que constam como "apolo do . jornl Itapevi Agora', , pörtanto 

CIO  gratuitarnente, e forarn pagos de forma indevida 

ITEM 11 (FLS.48.- ANEXA) PESSOAL 	. 	
'• 	'' 

O Tribunal de Contas enpd 	 fgos/E!comIssao .da forma de 

provimento coma 	 medicos, fis'cais de 

tributos e outros, nào tern a ml -. si5'itidad&. e. encivadrarem -no critérlo' 

constitucional de D.A.S.-  - Dieçp— ssoria e Suervisäo, alem do que do 

total de 2017 cargos 	 ,,4r(s 741 efetivos 'em 

carnissâo, totalizando 112 	 d 1998 

OUTROSSERVICOS E E'JcARGQS(F.j.S: 49/50- ANX\AS) 

• Em relacao aos prestadors de "sewiços äutonomos .contratados pela Prefeitura 

Municipal de Itapevi, atraves"d 	 Autônomo - RPA, no 

montante de R$176.744,21, observou-se-quë muitos deles, ou seja, 07 (sete) 

- desses préstadores foram pagos mediante apresentacao de recibo sem 

assinatura, contrariando o artigo 37 inciso II, da Constiuiçao Federal 

APLICACAO.NO  ENSINO (FLS. 50 -ANEXA) 	. . - . 	.. 

Esta comissão, a princIpio, verificou que no relatório de uditou1.a foi 

apresentado urn percentual diferente do ultirno,.tendo em vista 'quenäoforai-n 

examinados "in loco".Que apósëxaustiva anákseos auditores apontaram que 

o percentual legal, ou seja, 25% (vine' e cinco par cento) que . deveria ser: 

aplicado na educaçao, de acordo corn a Constituicao Federal, não japlicad 

Rua ArnaldoSergio C'órdeirodas Neves, 80-Vila Noa /wpevi-Itapevi
:

SP-  CEP.:  



CAMARA MUNICIPAL DE IAPEVI 

. 	

-Estado4eSaoPaulo-: 

no ano de 1998 e sim o percentual de 24,24%, sendo tambem urna 

irregularidades apresentadas pelo Tribijnal de Contas que levou a rejeicao d 

contasdoExecutivonoanode 1998 	- 

a) Deficit orcamentario = R$2.705.121,47 corre9po1dendo a 6,43% da - 

exectfcao orçamentaria 

b) Deficit finnceiro = R$20 451 482/68 

c) Despesas Improprias perfazendo urn totat de R$81.092/55.  

d) Restos a pagar = R$21,969.821,,68: - que representa 90,976/6 eni relacao ao 
- 	 I  

Passivo Financeiro. 	 - 

Sal'iente-se, ainda, \ des 	è. 	 te Assessora Tecnica 

Procuradora (fis 303/309 - an 	pitaq 	defesa na epoca nao se 

preocupou em justificar e comvar1os notivos que implicaram no defiit da 

ordem de 6,43% no valor 	 aj(,ol5stante o resultado 

deficitario da execucao oram âi 	 a \ocorrência de 

cancelamentos de debit6s cia Divida,-conorme aeima nn ionado 

iO 

I 	 \ 	\ 

I 	

' 

Ressalta, ainda a Nobe\AssessoraJjOnJcaFrocuradra  que nos exames por 

mostragem das Iicitaöes \ revelou infringi 	a Lei n0666/93, 

indevidamente qualificadas 	 as fls 90/91 Bern, por 

isso, mister a instrucao complen1ifarc materia relatada no item 7, em 

especial o Convite20/98 e Tomadas de Precos 09/98 e 10/98 

• .- 
Alem do que a Sra Assessora registra em sua man)festacao as despess 

consideradas improprias, totalizando R$81.092,00, não explicadaspelo 

defendente 

Tambem são citadas despesas por adiantamento ao arrepio da Lei Municipal n° 

504/83, item 9-b e a näo realizaçao da pres'taq5oe de contas dos Fundos 

Especials de Despésa - item 9-c, constitui agravante no tocante - ao-

comprornetimento das cóntas emapreço, chegando a .ensejar a notificaçaodo 

- 	 • 	- 	
/2. 
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responsavel para oferecer alegacOes que entender oportunas 

Foi tambem prejudicado o exame 	loco" do Atmoxarifado, confornie 

informacao da auditoria no item 2 e item 24/ inviabilizando a aferiäo dos 

registros de controle de entradae salda de, produtos adquiridos econsumidos. 

pela Administracao, bern assrm, a evidéncia dos fatos ocorridos 
its 

Apos suas consideracoes, a Sra Raquel de Aguiar Caetano, Assessora" 

Técnica Procuradora, opinou, tambm, pelaemissao de Parecer dësfavorável 

as contas relativas ao exerci'cio de 1 	tefeitura Municipal de Itapevi 

.1 	 . 	- 

Entende, tambem, em sua 	 Issy Qzawa, agente 

da fiscalizacao financeira (fls4-a1èxa)T qte"b cancelamento da divida 

caracteriza -uma renUncia de receitâ pela Prefeitura, pois o mesmo se torna 

receita na ocasião do recebiménto.- 	
/ 

Wf 

Em.sessão de 21.11.2000, por decisäo da Primeira Câmara do E. Tribunal de 
VII 

Contas do Estado de Sao. Faulo,.pelo voto dos conselhiros mencionados as 

fls.417 - ánexa, decidirernitirreer desfavorávet aprovacao das Contas 

do Prefeito Municipal de Itapevi noëxercicio de 1998. 

Gk
- . - 

Não conformado corn a decisão icima d èx-prefeito Sergio Montanheiro, 

através de sua advogada, Dra. Claudia Rottes La Terza, OAB/SP n° 110.820, 

do escritôrio do-Dr.Ajtonio Sergio Baptista - Advogados Associados, interpôs 

junto ao Tribunal de Contas, PEDlDO DE REEX.AME das contas de 1998 da 

Prefeitura Municipal de Itapevi. 
r 

0 pedido de,reexame, inicialmente, foi analisado pela ATJ (Unidade JurIdica), . 

Drà: 'Giselle de Souza Lotti e Silva, Assessora Técnica Procuradora, a qual se 

manifestou polo não provimento do pedido de reexame, corn a consequente 

manutençao da R. Decisão atacada (fts.460/461—anexas). 

• Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 -. Vila No %-a liapevi - Itapevi - SP -  CEP: 
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+ 

Em seguida, as fls 462, houie a manifestaço do Dr. Francisco Roberto 	a 

Junior, Assessor Procurador-Chefe, pelo desprovirnento do apelo. 	- 

Finalmente, as f1s.471 (em anexo), em sesão de 20.11 	veio a decis,o 

do Tribunal Pleno que, prelim inarmente, o E., Plen6rio conheceu db pedido. de. 

reexame e, .quanto ao mérito, pelas razöes constantes do voto - do' relator 

negou-Ihelprovimento, exceto quanto ao perôenttaI -de aplicaca6de re -' 

no ensino, que deve ser alterado para 24,24%
'  

DO DIREITO DEDEFESA DO EX-PREEEIT 	- - 	 - 	
S - 

o ex-Prefeito Senhor 	 notificado pra 

apresentar defesa escrita e testa do paiecer!évio do TriburaI de Contas, 

nos autos em, questao. 	 - 

/ 5!_ 
 

Em 3 de juiho de 2008, prentoa 	 ecri a, em sintese como 

segue:  

-•r-\ .. .--- -.  

	

nrH 	 •/''\) 	/ S 

- S. 	•. 	v" 

Alega que os diversos 	 brgaosdo /+rLhJnal de Contas corn 
• 

--'' 	
•iI 	•-- 	.. :-'-- 	/ 	 . 

relacao ao cancelamento"da "divdaativd, no nib ,ntante de R$ 13866648,74, 

são incongruentes Por fim djfende que-o--cancelamè'nto da divida ativa foi uma 

atitude contábil, que nao obasiQñouqualquef prejuiz6 trazendO ,svalores do I 

passivo da dIvida ativa para a -realidade cou,tábil. 	
- 	 S 

- Aponta .ou,tra incongruencia doTribunal no que diz- respeito, da. aplicacao de 

percentual minimo na educacao, defende-se, alegando que- .currirriu - 

integramente a mandamento ConstituconaI .contido no artigô 212,-  da Lei 

Magna Por fim, alega tambem qu nao teve oportunidade de defesa tenica 

contábil. 	 - -- 	
s 	- 	- 	 - 	

- 	 - 	- 	- - 

Alegou queo dito parecer opinou pel desaprovacão das contas-d5P.refeitua, -- - 

execicio de 1998, em razão do percentual de 24,24% dos recurso aplicados n 
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Por derradeiro, postula "nova vista e prazo pare manifestacao a respeito e 

protesta pela producao de. prova c 6nt6bil e ainda protesta pela.indicacãQ de 

Ip assistente técnico eformulacao.de quesitos. 

DO VOTO DIVERGENTE 	
I 

Considerando que e competéncia privativa do LegIativo julgar as contas 

anuais do Prefeito, nostermos do arUoi4Jiso V, da Lei Organica. 

Considerando que a TribunaIt 	ä,thar do Poder Legislativo 

para emitir parecer previo 
. 	L .  

7/5 	 / 
Considerando que o Regimenföno da 	 de Itapevi no 

seu artigo 275 estabelece as rj'asqe 	jr obsrvada no julgamento 

dascontasdoPrefeito  

Considerando o que consta no arhgo 62, § 4°.e-50_d R'gImento Interno da E 

Câmara de]tapevi 	 H;'• / 	 - 
N' 	:---- 	

•, // 

Antes de adentramos no mérito da ate'Ha,-d6ve ficar aqul consignad'o 1qu'e o 

ex-Prefeito exercIcio 1997/2000, teve amplo acesso Jaos autos do parecer 

prévio do Tribunal de Contas do Estado de -São Paulb, inclusive fazendo cargá 

dos autos fora da Cârnara no rnês de malo de 2007, oficio GSM. N° 088/07 

paraelaboraçao de defesa, conforme ofIcios do Vereador Sergio MontanhTeiro, 

Al 

Em junho de 2008 o ex-Prefeito, Sergio Montanheiro/ n,ovamente teve acesso 

aos autos do parecer prévio do TribuaI de Contas pára apre'sentacao---  de 

defesa escrita. 

Apresentamos a nosso votp divergente em separadé conforme-passarernos a 
- 	/ 
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expor e ao final votar, judo conforme o qUe cojista,.. na Lei Orgânic e 
- 	

- 	 \ 

Regimento l.ntrnodo MunicIpio. 	- 	... 	... 	 .... •, 

DOMERITO 
al - 	- 	catqarMufl'P 

- 	de'tt 
CONTROLE DA. bIVIDAATIVAT 	- 	: ........ - 	 t4 

...\ 
 

Neste item o Tribunal de Contas ao Ju?gr as contas do ex-Prefeif referente ao 

exercicio de 198, requereu a sua marIifestaçaó sobre o que foi apurado pelos 

A-uditores da Casa, em relaçao o gtaIido descontrole do Setor de Divida 

Ativa \da PMI, bern como, f Jac 	 Iivro de nscriçao na 

dIvida ativa e a baixa irrei 	 648,74, bern co,o1  se 

ocorreu -autorizaco 	 \ 

V 	• 
Em sua defesa o ex-PTèfito aleqrob en1ao CP% 	refeitura, cb,pfessa. 

'que os livros nao estavam a thposicao do 	bunal( ? Qôntas,mas a-sua 

ausencia não prejudicoy a fiscahzacao 	 --i-J f 

Durante toda a tramitaao da analisé das contas d6) ercicio 1998, aoe-

Prefito sempre Ihe foiasego c direito a ampla dqfesa, no entanto s,reo - 

/ assunto divida ativa sempleeftuou fragej dfesas, nã6_ conseguindo-

convencer Os Conseiheiros do TribuiiaJ-deCohtas da regulandade da baixaj 

efetuada  

Por fm, nao foram aceitos Os argurnents do ex-Prefeito e o Tribunal de 

Contas opinou pela iregularidade das báias efetuadas na divid ativa, 

con1farme consta do parecer preVio que z parte dos &utos 	 - 
"- 

. -S.- 

- 

Novamente, em sua defesa escrita junto aE Cârnara Municipal de ltapev, 0 

ex-PrefGlto repte os mesmos argumentos ja fornecidosao Tribunal donta 
.71 

que por sinai não foram aceos, pois, a ua tese e de que 'sTomentedeu baixé 
'- 	-I  

nos Juros, multa e corecao monetáña Não conseguin"do demontrar 
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efetivaménte se os valores foram contabilizados comp rec&ta arreOadada Ao 

exercicio. -- 

Alega äinda -que a E. Câmra do Tribunal dë Contas - recoriheceu que o 

cancelàrnento foi atitude oontábil acerta1a e qie - nao ocasionou- qUalquer 

prejuizo, trazendo Os valores do passivo da, divida ativa para a realidade 

contábil. 	 - 

Nos autos do Tribunal de Contas fls;341, consta'qué no existia'dvida atia 

prescrita, o que nao 'é verdadeiro,. pi o ex-Prefeito Senhor'Sérgio 

Montanheiro deixou prescrevr dividaL  traem 1,98,janto e verdade, que a 

Municipalidade de Itapevi o 	 scrlcao de divida ativa, 

sendo que todos os seus benstaobloqueadora-garantir o ressarcimento 

dos danos causados ao Erario Municippl 	 r 
7 	\ 

Quando do julgamento finl 	 Trbunal do Contas do 

Estado do São Paulo, o Relator em su veto fez- 9nar que os creditos - 

tributarios foram cancelads srn 	autorizaçao'1  iegIativa Ao final foi 
------------------.. 

emitido parecer 	 410 exercicio1de /98 
( \. \ 
	&f[\.- 	 / - / 

//• /1 

/// 	 -- 
No seu pedido de reexam'e. o ex-Prefeito nada  alegou em relacao ao 

càncelamento da divida ativa, operando -a sul confi$ão em relacaoao .que foi 

apurado pelo' Tribunal de Contas, o Secretário Geräl fls. 464 dos,autos fez - 
constar o seguinte:  

- 	
I 

"a inconsistência dos argumentos trazidos,, aliada a ausencia de conjuntó 

probatório capaz de reverter a situacäo processual, urna vez que, nada de 

original foi trazido aos auto's, leva-me a ratificar 0 entendimeflto já - 

- externado por esta Direcão, por substituir a impropriedade motivadora do - - 

r. Parecer hostilizado, nâo merec 'ndo reforma o decisum'ygrifo nosso) 

- Assirn sendo, todos Os docurnentos contbeis da Prefeitura de Itapvira' 
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untados nos autOs em questao e foram,  devidamente submetidos 	ia'. 

Cote de Contas;queao final concluiu pela irregularidâd no canOelmento> 

divida ativa, no valor de R$1-3.866.648,7-4, bern como o ex,-Prefeito no obteve 

autorizacao legislativa para o referidó cncelaméto divida ativa. 

( 

A materia em debate foi exaustivamente analisada. pela Corte de Contas, 

inclusive corn varias oportunidades de defesa ao ex-Prefeito, que por fim -rtho 

consegulu demonstrar que o cancelamento da davida ativa foi legal - 

Como a Câmara Municipal de Itapevi analisa as contas dos Prefeitos corn base 

no parecer do Tribunal de Contas, po.cabeagora eftuar periciacontäbilpara 

demonstrar a legahdade do caflcelamentQ da diviçia,ativa, pois, o ex-Prefeito já 
—1- 

teve tempo suficiente, ou seja.,lguns.anos, parä'demonstrartaHegaliade e 

ficou inerte, como fez junto a Corte de Contas quando do seu-pedid-di\ 

reexame 	 ' 

O-.cancelmento.dadivida ativa fol irregt.lar, e nao teve autorizaçaolegisiativa 

para tanto, o que o tornou ilegal. C-abe ainda ressaltar que o exPrefeito näo 

ap.resentou a reIacao dos contribuinfes que forarn 'benefiçiados corn o 

cancelarnento da divida ativa, juros, multas e correçao monetária, ficanda 

caracterizado vicio insanável. 	 .. 

-' 

CONVITES - L0CAcA0 DE CAMINHOES BAU  

RI 

Corn relaçao ao item Iocacao de caminhOes bacis,  pelo que foi apontado pela 

Corte de Contas; ocorreu fraude a licitacao, e nao erro for 	como quer o ex- \\ \ 
Prefeito, pois, foram convidadas empresas para participarern do certarne, ja 

sabedoras que as mesmas nao poderiarn fornecer -oobjeto pretendido ha 
/ 

licitaçao, sem qualquer qualificaçao tecnica para participar do certame em tela 

o que ocorreU no caso em tela 6'a chamada "cobertra", r quandp so 

convidadas empresas para apresentarem propostas nao va lid as, ja se sabendo 

• . 	. 	 . 	 . 	
. 

- 	 . 	 - 

Rua Arnaldo Sergió Cordeiro das Neves, 80 - Vila-Nova  Itupevi - Itapevi - S'P. - CEP: 066 096r 
/1 7) 17A7 dA'7) .-s 	 ". 	. 	, 	 - 

/1 



CAMARA MUNICIPAL DE. ITAPEVI  

-: Estado dc Sao Paulo--.. 

a priori quem.irá ganhar ocertame 

Como bern" apontou o Tribunal de Qontas a competitividade, deste certame foi 

fatalmente prejudicada, e que feçiu a norma de iicitacoes contida no artigó 22, 

parágrafo 30,  da Lei de LicttacOes. 	 ... 	 / 

Corn relacao este item o ex-Prefeito nao apresentou Mesa junto Câmara 

Municipal de Itapevi, operando desta maneira a sua confissão e revelia. 

Portanto, nas contas do ex-Prefeito, exercIcio de 1998, consta vIcio insanável 

corn indicacao de impropriedade admlnlstr?tiva e crime de responsabilidad 

ser apurado pelo Ministerio Pubhco,fraudéemhcitapes 	Cpc'J 

AQUISICAO DE MEDICAMENTO 
71 k 	 - 

o Tribunal de Contas, na sq. auditoria 	1i ta empresas Rirned. 

Comércio e RepresentaOes Ltda., deseupipriu o Edital, em seguidarorrogado 

o ajuste por mais 04 mses sern a evida e necessária rorrogacao da carta de 

fianca,constatou ainda que as empresas Grammed md. Ltda e Dipromed.Cbrn. 

e Ind. Ltda., incorr,eram na falha apontada anteriormente, (Tornada de Precos 

no. 09/98), ambas descumpriram a Cláusula do Contrato origfriário, NAO 

entregando as mercadorias ate a data daaUthtoria. 

o Senhor Prefeito novamente descumpriu o avencado e n 5 apllcouas 

sanöes administ'rativas nos termos do Artigo 87, da Lei. Federal q•  8666/93'e 

posteriorés alteracoes. Portanto, foi permitida urna riovacao sem oçornpetente 

aditivo contratual, o que efetivamente não é permitido pela Lei de Licitacoés. 

Na sua defesa o Senhor Sergio Montanheiro nada de novo, trouxe aos autos - 

que pudesse demonstrar.que.o procedirnento adotado pelaPrefeitura atendeu 

a principio da legafldade, urna vez que permitiu urna alteraçao contratual sem o 

	

cornpetente aditivo. Ficando assim, caracterizàdaa irregulàridade insanável 	- 

) 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

apontada pelo Tribunal de Contas 

CONTRATO bE PRESTACAO DE 'SERVICOS' 03/97 -ANTONIO SER 

BAPTISTA ADVOGADOSASSOCIADOS SIC; LTDA 	 . 

0 TRIBUNAL DE CONTAS constatou na sua auditoria q'üe. o Sentior: Sergio 

Montanheiro'-aditou irregularmente o cohtrato firmàdo corn o escritório AntOhio 

Sergio Baptista Advogados Associados; S/C Ltcia, quando incrementando a 

avenca iAicial em R$ 21.000,00, .objetivando na sua clausula primeira 9s. 

mesmos servicos que ja eétaväii. on.nipladäs no objeto do ajuste, 0 

que ,mportou num dispêndjo a 	 21000 00 pela presaca 

mesmo seuco 	- - 
y - - 

12 

A irregularidade apontada pet?, frIb)nl e Contas ainda versam §obre a 

inexigibilidade de licitacâd, nos tda Li 	iciacps

ç  

7  

9, 	 / 5 

Foi relatado ainda pelq Tribunal que o 

TlEa

esmo esc rtto\io ontinuou prestando 

servicos a Prefeitura 	lIçlcIP'I\Ide 	pevi desd flp5102/99, sem estar 

formalmente instrumentIizaa7fe" data em qu o auditores estavam 
/ 

auditando as contas do ercicio de 1998, ou s,ep, jupo de 1999, em afronta 

ao art 62 da Lei Federal 8 666I93---- 	/ 

• ." 

• Na sua defesa o Sènhor Sergio Montanheiro nada justifiôou sobré a duplicIdade 

de serviços contratado junto ao escritório de advocacial em tela, bern- como 

sobrè a inexigibilidade de Iicitacao, ficanáo assim a matéria incontroversa: j 

Assim sendo, o Senhor
S
/Serglo Montanheiro come,teu atOs de improbidade corn. 

indicacaode crime de responsabilidade e vIcio insanável. 	' 

DESPESAS IMPROPRIAS. 	 '. 	• - 

Corn relaçao a despesas imprOprias o ex-Prefeito Senhor Sergio1Montanheiro, 

16/ 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - rila Noa Itupevi - Itapevi - SF' - CEP: 06 -090 
• - 	 FOPP (7 1) 41dL,1,17 	•... . 	-• . 	 S 



- 	 CAMARA MUNICIPAL DE ITAPJWI 
- Estado de São Paulo - - 	

--.1----.- 

coriforme\ consta 10 parecer prevto do rribunal de Conts, &om1eté 	rias 

irrgularidades comp segue;( 

a) Efetuou gastds exagerados çIi publicidade sobre, pvimentação alfaitica, 

correspondendo a aproximdameniè'1O% do valor total gasto corn a realizaçao 

dos abras de. asfaito.. 	- 	-• 	 ..• --. 

b) Despesas cm viagemem a devida justificativa do ihteresse publico 

c) Gastos 'exagerado Corn flores e orn1amentos de cabeceira, serr a devida 
- 	 - 	•1'• 

justificativa legal 'da despesa efetuadi 

d) Despsas corn pesquisa de opinião sm a deiida justificativ o 
-.. ciib 

pUblico. 

e) Despesas corn sororiz 	in conjunto habIta9Idni do 

CDHU ema devida 	 evento do Governo 

Estadual, näo justificou o 

f Despesacom graficas para divulgar campanha do piano de expansao da 

TELESP, sema devid 	stifibüma vez que s 	va de in,ciativa do 

Governo Federal." L 
g) Despesas irregulare 1de(publicidade, tais-como mensem do dra'dä mes 

'êm_nome doi:~refeito Mensagem sob re El1starnento militar, de CompetêIicia'do 

Governo Federal e outras 	
- - ---- 

 

h) Publicidade pagar ,fregIrmt, urna vez qu o a)'uncio da carrpnha do 

agasaiho fot publicado gr km 	outroj9atccips foram "págos e fläo 

foramlocalizadososanuncios 	 - 

t) Publicacao de anuncios erp jorrlais ife Janthra \e outras Cidades, sem a 

devida fustificativa legal,/ 

0/ Tribunal de Contas ápontou urn total .e R$ 81.092,55'cornodéspess 

	

- 	S 
improprias, clue devero -per reembcsadas ao EI69o1 sendo que o Sehor 

Sérgio Mantanheiro se manteve silente ate a data de hQje, terndévolver'a 

quantia- apontada no relat,ôno do Tribunal de Gpntas como depesa& 

imprOprias Assim sendoEie ão efetuar despesas improprias Sorneteu atode 

improbidade administrativa co,', indicaçao de crime de resonsabilidade, 

caradterizando vicio iVisanvel 

- 	 -7/ 

- 

	

Rua A17a1do Sergzo Cordeiro des Neves 80- Vila Nova Iipevz., lia)evz SF - CEP 0 	0 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	 / 

- 	 : - Estado de São Paulo 	- 

/ 	/ 	
r 

CONTRATACAO IRREGULAR DE PESSOAL 	- 

0 Tribunal deContas doEstado de São Paulo,-no seu parecer previo apontàu 

que o Senhor Sergio Montanheiro efetuoua /contratação de pessoal em 

desacordo.,  corn o Artigo 37, V, da Constituicao Federal, Cu seja,, contratou 

motoristas -de ambulân'cia, fonoaudiOlcgos,. medicos, fiCais de. tribütos e 

diversos outros, na condicac de comisionados sem o devido concurso ou 

processo seletivo Cabe ressaltar que a ptir da ediçao da Constituiçao 

Federal de 1988, os-'cargàs em Comjso so dstinados exciusivamen 6 1C 

	

iLitr 	I 	araM 
cargos de direçao, assesso1c 	 e1t8P 

A contratacão irregular de 	oarThrn' 	rclo corn as disposiçOes 

constitucionais trara graves 9nse unc/Ias pra o Erario, tais -como, 

11 

' 	 .1. 
pagamento do FGTS eemais9n racoes le9i -1  7 

't 	 -, 

0 ex-Prefeito Senhor Sér'gio Montanhiro tambem-contratou Irregularment? • , 	. 	\\ 
prestadores de sers\ auôrnps visando braj  as disposicOes 

constitucionais, sem o d'ido prôceó'  eletivo ou hnqGrso, o montante das 
\\ \ / 

contratacoes atingiu o valorde"I$ 176. 44,21, sèdo purado-ainda que sete 

desses prestadors de Se çpagos mediante a apresentaçaode 

recibos sem a suas ássinaturas, TufTrregularithde é gravIssirna e démonstrao 

total descontrole.existente na gestao qa coisa piblica praticadopelO ex-Prefeito 

Senhor Sergio Montanheiro.  
- 	 I 	 . 	• 	 - . 	-- 

0 Senhor. Sergio Montanheiro ao coritratar irregularmente ser'.iidores ern 

•--desacordo corn as disposiçOes constitucionais, cbmeteu novarnente atOsde - - 

improbkade administrativa corn indicacãd' de crime deTesponsabilidade e vIcio 

insanável.  

DA NAO APLICAQAO DO .PERCENTUAL MINIMO NA EDUCAQAO'., 

/ 	
• 	• 	 . 	 - 

- 	 S 	 - 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - V/Ia Not Itapevi - Itapevi - SF - CEP: 
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V 	 CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	 -. 

- Estado de Sao Paulo - 	V 	 - 

0 Tribunal de, Contas do Estado de São apontou no seu parecer prévio 	na 

gestao do ex-Prefeito Senhor Montanheiro execicio de 1998 não foi aplica na 

educação o percentualhiinimoestabelecido na Gonstituicao de 1988, apOs as 

.diversas manifestacao do ex-Prefeito ficou constatado que o percentualque_;1  

V 	 percentual aplicado foi da ordern de 24,24%. 	V 	
•• V .. 

10  Itya 

Em sua defesa perantea E. Câmara Municipal do Senhor Sergio Montanheiro 

alega que ,o Tribunal de Contas efetuou glosa irregular. 	
. 	 V 

Não concordarnos corn a defesa apreentada nos autos, pois, o ex-Prefeito V 

teve varias oportunidades de aprstf 	sias consideraçOes junto ao 

Tribunal, em todos as opertunfd eMique!r3rsentou sua defesa não 
,' 	f 	-t 

conseguiu demonstrar que; VapliVdàu  -6 -p r 	ual minimo previsto na 

COnstituição de 1988. Cabe ressaltarque o Tribunal de Contas conta corn 

profissionais de alto nivel em apreciar prestacao de contas das diversas 

prefeituras, do Estado de São iulo..nãbL 	en hum; motivo Para errarem 

.exatarnente - nas contas do ex-Prefeito Sergio Montánhéiro. Efetivamente o 

Tribunal de Contas derrlonstrou que somente foi alicado na educacao o 

percentual de 24,24%, percentät.ésté reconhecido pelo Nobre Vereador 

Relator da Presente Comissão de Financas e Orçamento, quando da edicao do 

seuVoto na apreciacao das contas dpPrefeito exercicio de 1998. 

	

0 Senhor Sergio Montanheiro ao nao aplicar o V percentual mInimo previsto na 	N 
Constituicao dé 1988, çorneteu atos de improbidade corn indicacao de crime de 

responsabilidade, não basta alegar que aplicou p0  exercicio seguinte 

percentual superior ao previsto na Constituiçao. Assim sendo, a não aplicacao 

do percentual minimo ha educacao ja caracteriza o ilIcito cometido e o r VICIO 

insanável. Se assim nãofosse, bastaria cometer oilicito e no final da gestao 

aplicar todos - as percentuais que não foram aplicados. A disposicao 

constitucional é clara ao estabelecer 9 percentual minimo que deve ser 

aplicado anualmente na edycacao, ;näo cabe qualquer interpretação ou 

flexibilidade na aplicaçao da :norma V OonVstitucional. Portanto, é norma de 

Rua Ama/do Sergio Cordeiro das Neves, 80 -.  Vila No'i lwpevi - Itapevi - Sp -  CEP.: 	9 V  - 
/711 41di 441-) ......... .. ......... 	._..... i... 



- 	CAMARAMUNICIPAL DE ITAPEVI 
 

- ; 	

- Estado de .Sao Pau16 	 : 

fo 

apl;cacao obrigatoria 

- 	- 	 - 	 - 	
MUfl"- 

DO VOTO DIVERGENTE- 	 •: 	 taP0') 

- Estes Membros infra-assinados da Comissão Permanentee Financas 0 

Orcamento, apos tudo o que foi analisado dos Autos do PROCESSO TC 

005689/026/98, especialmente o reatorio apresentado pelos Agentes de 

Fiscalizaçao Financeira, assim como as rnanifestacoes de todos os orgaos do 

E. Tribunal de Contas - do -Estaco -de São Paulo, que.-se manifestaram, 

fundamentadamente, pela R'EJEIcA D/ JSCONTAS DA PREFEITURA DO 

M.UN•ICIPIO DE ITAPEVI FITj' 	•E1p DE 1998, yrn,apos 

acurada analise do que con 	 presentada pelo Senhor 

Sergio Montanheiro, VOTAR 	ROVJô do PARECER PREVIO 

julgado pelo E Tribunal d9ons do Estado de Sao Paulo, que oi 
hF /1 

desfavoravel a aprovaào daiftrftas d exebcio d&1998 e VOTAR pela 

REPR0vAcA0 DAS 	 UN,ICIPAL DE ITAPEVI 

REFERENTES AO EXERCICIODE 1-998, cujo Prefeito ra o Senhor Sergio 

Montanheiro, por apres1etarern nas referidas conta, viCtos insanaveis 

-- 

	

_/ 	/( 

ltaev, 31- dejUlho do 2008 

SONIA EGINA DE 0. SALVARANI 
 

- 	Presidente 	 - - 	- - 

Me'brc\  

Ruq Arnaldo Sergio Gordeiro das Neves, 80 Vila Not Itapevi - Itaevi- SF -CEP 06694-090 
/lfl 4741 4A1 	------------------._ ------------ 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI  
-EstadodeSãoPaulo -  

/ 

I 
ARECER SOME AS CONTAS DA PREFEITIJRA DE ITAPEVI RELATIVAS AO EXERCECIO 
E1998 •. 	• 

ROCESSO NUMERO: TC 0056891026/98 - ASSUNTO: CONTAS DO EXERCICIO DE 1998 

REFEITO: SERGI0 MONTANHEIRO - EXERCICIO: 01 .01.98 a 3t12.98 	 ..• gal  

lWp 
ELATORIO 

parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de-AMo, julgado pelo seu Pleno, em decisão 

nal, opinou desfavoravelmente as contas da Prefeitura de Itapevi, relativas ao exercIcio de 

998, sendo então a processo encaminhadó:pàraa E. Càmara Municipal de Itapevi para o que 

edireito. 	
. 

H .. 	- 
ios

onsiderando que e competência pnvatva dd Legislat 	s 
.

contas anuals do Prefeito, 

 termos do artigo 15, inciso V, da Lei Org nlca. 

61'-sicleranclo que o Tribunal de Cónià e órgaô:auxiliar do Poder Legislàtivo para emitir parecer 

previo sobre as contas do Prefeito  

0 Senhor Presidente da E. Câmara M'unicipáI dé Itapevi, 	01 prevé o Regimento Intemo, 

ncaminhou todo o expediente pare a Comissão de Finanças e Orcamento, pare emissão de 

parecer.  - 	 S  

A Comissâo de Finances e Orçamento por voto da maioria de seus Membros aprovaram o 

parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ou seja, rejeitaram as contas da 

Prefeitura de Itapevi, relativas ao exerqIcio de 1998, cujo Prefeitó era o Vereador Séio 

. Montanheiro, foram aponadas as seguintes irregulandades insariáveis: 

a) Divida Ativa baixa irregular no valor R$ 13866 648,74 

b) Irregulandade na carta convite de lbcaçâo decamtnhâo bau  
C) Aquisição de medicamento descumpnmento de contrato.. 

.)f .•-:: 
d) Irregularidade em aditivo contrato .de prestação de seicos\5f \. 

	 / 
e) Despesaslmprôprias. 	 7_(•,'.S 
fl Contratacão Irreauler de Passoel.  

I 	- '. 	 •.. /. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - I e  - SP - CEP.: 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

	

g) Nâo aplicação do percentual. mInimo na Educacão. 	 . 

bTo DO RELATOR 	 .. 	- 	 . 	 . ... 

;te Relator, apOs.tudoo que foi analisado nos autos, em especial o parecer prévio do Tribunal 

Contas do Estadó de São Paulo e o voto divergente da Comissão Pemianente  de Fiianças e 

camento, vota pela aprovacâo do Parecer Prévio do Tribunal de Contas e conseqQente 

provaão das contas da Prefeitura de Itapevi, relativas ao exercIcio de 1998, por 

resentarem vfcios insanaveis 	 I  

pevi 19 de agosto de 2008 	 - ç 

bastiao teixefra de Matos 
esidente da Comissão 	 VI . . ••. 

Cl' 

• .. 

\ 

- 	 .• 	- . 0 
:den is Mohamad Kourani 	, 	 . 	- 	- •••--•j? 

latdr 	 • 	 . 	. 
- 	

- 	 " ç:!I 	 •1 

- I 	 ?GRESS' 
d5rtuci 	e Oliveira Faria  

mbo 

Rua Arnaldo Set gio Cordeiio das Neves 80 Vila Nova Itapevi Itapevi SP CEP 06694 090 
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4 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 
GABINETE DO CONSELHIEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

P A R E C E R 

TC-005689/026/98. 
Contas cia Prefeitura Municipal. 

Foma MunicIpio: Itapevi. 	
1-:10 ExercIcio: 1998. 

Prefeito: Sérgio Montanheiro. 
Advogados: Antonio Sérgio Baptista, Nadia Lucia 
Sorrentino e outros. 
Acompanham: TC -0056891126198 e TC-0056891226198. 

A Egrégia Primeira Câinara do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em sessão realizada em 21 de novembro de 2.000, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Claudio 
Ferraz de Alvarenga, Presidente, e Eduardo Bittencourt Carvalho, 
em face da insuficiente aplicacão no setor educacional, bern como 
dos óbices verificados nos capitulos Despesas e Receitas e 
Pessoal, decidiu einitir Parecer Desfavorável a aprovacão das 
contas do Prefeito do MunicIpio de Itapevi, relativas ao exercIcio 
de 1998. 

Publique-se. 

Sala das sessöes, em 28-11-2000. 

1AUD RL 'ARE 

.YtJLR.L;( NA rT!GRA 
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CArsiw& MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de So Paulo - 

voTAcAo NOMINAL 

Data: a/ 2? 

DISCUSSAO: ( ) P  ( )-2;( )- UNICA 

PROJETO DE LEI 	 No 	 / 

PROJETO DE RESOLUçAO 	 No 	 / 

DECRETO LEGISLATLVO 	 N° 	 I 

MoçAo 	 No 	 / 

REQUERIMENTO 	 No 	 I 

VOTO DOS VEREADORES 

DISC. SIM NAO AUSENTE JUSTIF. 

LI Adão Gregório Ferreira EIJ El El 
LI Akdenis Mohamad Kourani 

Antonio Rodrigues da Silva 

Antonio Vaz Neto 

LI Eduardo Sanches Casagrande LI] El 
Evangelista Azevedo Limas jII] LII 

J Luciano de Oliveira Farias 

Marcos Ferreira Godoy 

Norival José Druzian L LI El 
II Sebastião Teixeira de Matos El 
j Sérgio Montanheiro (jr] [III El 

Sônia Regina de Oliveira Salvarani III] LIII El 

SOMA: .......... 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Ilapevi - Itapevi - SP -  CEP: 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - www cainarai1apevj.sp.ov. be  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de So Paulo - 

Itapevi, 07 de novembro de 2008. 

Oficio GP n° 56/2008 

Assunto: 	Decreto Legislativo 03/2008 - Contas da Prefeitura Municipal de 
Itapevi - exercIcio 1998. 	

Edo
Prezado Senhor: 

— 
JA lu;~Inl'%' CC P ]at 

NO 
C, 

Em atendimento ao disposto no artigo 15, inciso V da 
Lei Orgãnica Municipal e artigo 275 e seguintes do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Itapevi, sirvo-me da presente missivá para encaminhar a Vossa 
Senhoria, cópia do Decreto Legislativo n° 003/2008, que dispoe sobre a 
manutencão do Parecer do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC 
- 005689/026/98), desfavorável a aprovaçâo das contas da Prefeitura do MunicIpio 
de Itapevi, referentes ao exercicio de 1998, cujo Prefeito foi o Sr Sergio 
Montanheiro. 

_Tendo em vista a reprovacäo das referidas contas, 
levo ao conhecunento de tsa Senhoria o decreto legisiativo supra citado 

Ao enseio, auresento orotstos de estima e distinta 
consideracao.  

C- - 
	

Marcos Ferreira 'ti-odoy 
(Vereador "Teco") 

Presidente da Câmara Municipal de Itapevi 

Ao Senhor Doutor 
Promotor de Justica 
RODRIGO CESAR COCARO 

1xillatr lobe o Promo for/'& 
matrictija 394.1 

R.G. 3.305.076-5 

a Nov. a 

Rua Arnaldo Seigio Gordeiro das Neves, 80 - Vile Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcanarcjitnnpvi en o,i, 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

DECRETO LEGISLATIVO No 003/2008 

Projeto de Decreto Legislativo de autoria dos Vereadores Marcos 
Ferreira Godoy - PV, Sonia Regina de Oliveira Salvarani - PTB, 
Antonio Rodrigues da Silva - PP, Sebastião Teixeira de Matos - PT, 
Akdenis Mohamad Kourani - PRB e Luciano de Oliveira Farias - 
PV. 

o PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVJu' '  
uso de suas atribuicoes legais; 	 de 

00 - LA- 

CONSIDERANDO que o parecer Prévio do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo foi desfavorável a aprovação das contas da 
Prefeitura de Itapevi, exercIcio 1998, que consta do processo n° TC - 
001696/026/98, por apresentar vIcios insanáveis. 

CONSIDERANDO que o Voto Vencedor da Comissão de Finanças e 
Orcamento também foi desfavorável a aprovação das Contas da 
Prefeitura de Itapevi, referente ao exercIcio de 1998, por apresentar 
diversos vIcios insanáveis. 

CONSIDERANDO que ComissAo de FiscalizaçAo e Controle tambérn 
foi desfavorável a aprovação das Contas da Prefeitura de Itapevi, 
referente ao exercIcio de 1998, por apresentar diversos vIcios insanáveis. 

CONSIDERANDO que a E. Câmara Municipal de Itapevi nos termos 
da Lei Orgânica e seu Regimento Interno é soberana para julgar as 
contas da Prefeitura do Municipio de Itapevi corn auxIlio do E. Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 

FAZ SABER que o Plenário aprovou por quorum qualificado e eu 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

"DISPOE SOBRE AS CONTAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 
REFERENTE AO EXERCfCIO DE 1998." 

Artigo 10 - Fica aprovado o Parecer Prévio do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que foi 
desfavorável a aprovacao das contas da Prefeitura do MunicIpio de 
Itapevi, referentes ao exercIcio de 1998, emitido nos autos do processo 
nümero TC - 005689/026/98, por apresentaren vIcios insanáveis. 

(T 

Rua Arnaldo Seigio Cotdeno dos Neves, 8+Vilaoi apevi Itapevi z SP CEP 
Fone: (71) 4141-4472 - wwtt ca,nwattapevisp. ov. hr  
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de Sào Paulo - 

Artigo 2° - Ficam reprovadas as contas da Prefeitura 
do MunicIpio de Itapevi, referentes ao exercicio de 1998, cujo Prefeito 
era o Senhor Sergio Montanheiro, por apresentarem vIcios insanáveis. 

Artigo 30 - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicacâo. 

Ca ara Municipal 	evi, 14 de outubro de 
2008. 

113 t3pe L-1 

Publicado na Secre 
outubro de 2008. 

I' 

dias de 

2/2 
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